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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2024 

 

 

 

Nos termos do §3º do Art. 75 da Lei n. 14.133/2021, acolho o Parecer da 
Consultoria Jurídica do Município, tornando-o parte integrante deste ato e 
AUTORIZO a presente Dispensa, para que surta os seus jurídicos e legais 
efeitos, na contratação direta da empresa RITA ISABELLA DOS SANTOS 
QUEIROS, situada à Rua Barão Homem de Melo, nº 01, Bairro Centro, no 
Município de Cairu, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.411.890/0001-85, inscrição 
estadual sob o nº. 152.862.349 e inscrição municipal sob o nº 105329 para 
Contratação de empresas classificadas como hotel ou pousada localizadas na 
sede do Município de Cairu/BA, para prestação de serviços de hospedagem 
para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Cairu, Estado 
da Bahia, com o valor de R$ 58.930,00 (cinquenta e oito mil novecentos e 
trinta reais), fundamentado no art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021. 

 

 

Cairu - Bahia, 09 de fevereiro de 2024.  

 
 
 
 

Hildécio Antônio Meireles Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 


